
Requerimento Nº 1795/2026

Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que informe a esta Casa de Leis 

sobre a existência de estudos, projetos ou 

planejamento para implantação de agentes 

patrimoniais ou segurança nas unidades escolares 

do município.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente informe se há estudos técnicos, projetos,  planejamento, tratativas administrativas 

ou previsão para implantação de agentes patrimoniais e/ou segurança nas unidades escolares 

municipais.

A presente solicitação tem por objetivo esclarecer as medidas adotadas pelo 

Poder Executivo Municipal para reforço da segurança nas escolas da rede municipal, diante da 

recorrência de furtos registrados no período noturno.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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O presente Requerimento tem por finalidade obter informações sobre a existência 

de estudos, projetos ou ações previstas pelo Poder Executivo Municipal relacionados à 

implantação de agentes patrimoniais ou segurança nas unidades escolares municipais.

Conforme relatos recebidos pela população e comunidade escolar, diversas 

escolas municipais vêm sendo alvo de furtos durante o período noturno, ocasionando prejuízos 

ao patrimônio público, danos estruturais e transtornos ao funcionamento das unidades de 

ensino.

A presença de agentes patrimoniais e/ou profissionais de segurança poderá 

contribuir significativamente para a prevenção de ações criminosas, proteção dos bens públicos 

e maior tranquilidade para servidores, alunos, pais e moradores do entorno das unidades 

escolares.

Nesse sentido, torna-se fundamental que esta Casa de Leis tenha conhecimento 

acerca das medidas planejadas ou já em andamento pela Administração Municipal, permitindo 

acompanhar e fiscalizar as ações voltadas à segurança das escolas municipais.

A transparência e o planejamento são essenciais para garantir a preservação do 

patrimônio público e a segurança da comunidade escolar.

Diante do exposto, requer-se que o Poder Executivo Municipal informe se já 

existem estudos técnicos, projetos preliminares, previsão ou tratativas administrativas 

referentes à implantação de agentes patrimoniais e/ou segurança nas unidades escolares 

municipais. R
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de maio de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U0M9G0U9H3F3W5Y0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U0M9-G0U9-H3F3-W5Y0
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